
O texto desta Lei não substitui o publicado no Diário Oficial. 
  

LEI Nº 10.827, DE 23.08.83 (D.O. DE 24.08.83) 

  

Estabelece novos valores aos vencimentos dos 
cargos do Ministério Público e dá outras 

providências. 
  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

  

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETOU E EU SANCIONO E 
PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

  
Art. 1º - Os vencimentos dos cargos do Ministério Público e de seus serviços 

auxiliares passam a ter os valores enunciados no Anexo Único parte integrante 
desta Lei. 

  
Art. 2º - Os proventos do pessoal inativo do Ministério Público serão 

automaticamente atualizados na mesma proporção estabelecida por esta Lei. 

  
Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações 

orçamentárias próprias ficando o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
suplementá-las em caso de insuficiência de recursos. 

  
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de agosto de 1983, revogadas 

as disposições em contrário. 
  

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 23 de agosto de 1983. 

  
LUIZ DE GONZAGA FONSECA MOTA 

Governador do Estado 

Antônio dos Santos Soares Cavalcante 

Valdemar Nogueira Pessoa 

  
  
  


